
 

Avaliação Prévia de Impacto de Género  

1 – Identificação da iniciativa 

Promove a qualidade, adequação, segurança e humanização dos cuidados de saúde na gravidez e 

no parto, alterando a Lei n.º 33/2025, de 31 de março. 

2 – Descrição da situação de partida sobre a qual a iniciativa vai incidir 

A atual redação da Lei n.º 33/2025 não sustenta algumas soluções concretas na desejável evidência 

científica, o que suscita fundadas reservas, como sucede com as formulações jurídicas adotadas 

para a ‘violência obstétrica’ e a erradicação da episiotomia de rotina. Com efeito, a lei adotou um 

conceito de ‘violência obstétrica’ lato e vago, cuja aplicação facilmente poderia redundar na criação 

de um inaceitável estigma sobre médicos e outros profissionais de saúde, incentivando indesejáveis 

e perigosas práticas médicas defensivas. Por outro lado, a mesma lei formula um enquadramento 

tal para a episiotomia, que compromete e degrada a necessária e imprescindível autonomia dos 

profissionais de saúde responsáveis pela decisão clínica. 

 

3 – A iniciativa consiste num ato normativo de caráter meramente repetitivo e não inovador? 

Sim 
 

Não 
 

Nota: Em caso de resposta afirmativa o preenchimento da ficha encontra-se concluído. 

Para o PSD é fundamental que a saúde materno-infantil continue a ser prestada com os elevados 

padrões de qualidade, segurança e humanismo e que as mulheres grávidas e os recém-nascidos 

possam beneficiar de uma assistência clínica respeitosa, competente e atenciosa, objetivos que a 

presente iniciativa prossegue e garante. 
 

4 – Previsão de resultados a alcançar e valoração do impacto de género 

Categorias / Indicadores 
Avaliação Valoração 

Sim Não N/A Positivo Neutro Negativo 

1 Direitos:   
1.1 O projeto ou a proposta de lei afetará os direitos das mulheres ou 

dos homens de forma direta ou indireta?       
Notas:   

 

2 Acesso:   
2.1 O número de homens e mulheres que beneficiam da aplicação da lei 

é igual?       
Notas:   

 

2.2 
A lei permite que os homens e mulheres participem de igual modo? 

      
Notas:   

 

3 Recursos:   
3.1 Homens e mulheres têm o mesmo acesso aos recursos (tempo, finan-

ceiros, informação) necessários para poderem beneficiar da aplicação 

da lei? 
      

Notas:   

 

3.2 A lei promove uma distribuição igual de recursos entre homens e mu-

lheres?       
Notas:   

 

4 Normas e Valores:   
4.1 Caso a lei entre em vigor, os estereótipos de género, bem como as 

normas e valores sociais e culturais, irão afetar homens e mulheres de 

forma diferente? 
      



Notas:   

 

4.2 Os estereótipos e certos valores serão uma barreira para mulheres ou 

homens quando tentarem maximizar os benefícios que lhes são con-

cedidos pela lei? 
      

Notas:   

 

Totais: 1  6 1 6  
 

5- Conclusão/propostas de melhoria 

A presente iniciativa legislativa tem um impacto de género positivo 

 


